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MME-CGC-COORD.GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS/DF

Estudo Técnico Preliminar 38/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 48340004649/2025-31

2. Descrição da necessidade

O Ministério de Minas e Energia, como órgão da Administração Direta Federal, fomentador de políticas públicas
nos segmentos de energia e mineração, realiza a grande maioria de suas atividades nas dependências do edifício-
sede, localizado no Bloco U da Esplanada dos Ministérios, em Brasília-DF.

Nesse contexto, para fins de segurança pessoal, predial e organizacional, a identificação visual de servidores e
das autoridades do MME é obrigatória. Para tanto, são utilizados crachás e pins  institucionais. Os crachás são
suspensos por cordões contendo o nome do órgão e os pins personalizados são fixados diretamente nas roupas
das autoridades ocupantes de cargos DAS 4, 5 e 6 e Natureza Especial do Ministério. Outro benefício é o
profissionalismo, credibilidade e organização, causando uma ótima impressão ao público externo com o uso
correto dos materiais.

Desse modo, faz-se necessária a contratação de empresa especializada na confecção de cordões
e  pins  personalizados para reposição do estoque, uma vez que este MME não dispõe dos equipamentos e
materiais adequados para realização da produção  .in loco

Os itens comemorativos do Dia do Servidor se fazem necessários para homenagear os servidores e proporcionar
um senso de pertencimento, coletividade e valorização do servidor, além de gerar um ambiente acolhedor, visto
que um lugar de trabalho saudável estimula a produtividade e qualidade dos serviços prestados. 

3. Área requisitante

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os bens caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vista que são oferecidos por diversos
fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão de compra com base no
menor preço, bem como seus padrões e características podem ser definidos objetivamente no
instrumento convocatório.

 Nesse sentido, os objetos a serem contratados enquadram-se na categoria de bens e serviços de que
trata a Lei 14133,de 1º de abril de 2021, por possuir padrões de desempenho e características gerais e
especificações usualmente encontradas no mercado. Dessa forma, será contratado mediante licitação,
na modalidade dispensa em sua forma eletrônica.
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O procedimento será divulgado no compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral
Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende
atender, nos termo do art. 7º da IN SEGES/ME nº 67, de 2021.

As características e os requisitos essenciais para a aquisição do objeto são:

Grupo 1 ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE

1 Cordão arremate material: poliéster trançado, cor: preta, aplicação: crachás, características 
adicionais: 800 mm de comprimento, 20 mm de largura, acabamento: impressão dupla face 
personalizada (conforme foto) em serigrafia na cor branca, com prendedor tipo jacaré.

1000

2 Botom, material: metal, tamanho: 20 mm de diâmetro, cor da frente: bordas na cor dourada em alto-
relevo, fundo na cor azul-marinho, texto centralizado, letra tipo “arial”, em alto-relevo, na cor 
dourada, cor do verso: dourada, tipo de fixação: pino na parte superior e tarraxa de metal, 
acabamento: esmaltado, embalado individualmente.

500

3  Botom Secretarias -personalizados conforme a identidade visual de cada secretaria  25x25mm 
material: resina

600

4 Botom comemorativo - resinado personalizado 25x25mm material: resina, embalado 
individualmente

1.500

5 Placas comemorativas   - Formato: Estrela; Largura: 10 cm; Altura: destinadas ao 1º, 2º e 3º lugar
10 cm; Espessura: 0,8 cm; Largura base: 16 cm. Cavidade feita com corte a laser, Adesivo da estrela 
simulando ouro, prata e bronze (1º, 2º, 3º lugar), Adesivo do número simulando ouro, prata e bronze 
(1º, 2º, 3º lugar), Impressão digital em adesivo transparente, Acrílico transparente de espessura 8 
mm. Materiais: Acrílico, Escrita (Adesivagem com fundo transparente).

3

6 Ecobag - Material: algodão ou brim. Tamanho: 38x42cm ,Alças reforçadas de 65cm. 500

7 Porta celular em acrílico - cor: transparente 200

 

5. Levantamento de Mercado

  Trata-se de eventual aquisição de produtos comuns, cujos padrões de desempenho estão
objetivamente definidos, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado. Desse modo,
existem inúmeros fornecedores com potencial para atender a demanda, favorecendo a concorrência e
a contratação por meio de dispensa de licitação.

Sendo assim, foram pesquisadas, através da solicitação direta à fornecedores, seguindo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME Nº65, DE 7 DE JULHO DE 2021 que dispõe sobre o
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procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e
fundacional.

6. Descrição da solução como um todo

 

A solução proposta, escolhida e a ser adotada  para atendimento da presente necessidade
como um todo é a Dispensa de licitação, em razão da urgência na aquisição dos itens, e da
necessidade dos mesmos para o bom andamento das atividades laborais.

Nesse sentido, a  contratação visa fornecer a confecção de cordões,   pins, ecobags e suporte de
celulares, personalizados, para reposição do estoque, e para as comemorações do Dia do Servidor.

 cabe ressaltar que a escolha do material e a quantidade estimada justifica-se em casosAlém disso,
de novas admissões de servidores, estagiários e autoridades, razão pela qual se faz necessária a
padronização. Além disso, o tipo de material obedece a critérios de flexibilidade, facilidade de
impressão e boa durabilidade.

Registra-se que devido ao curto prazo para confecção dos itens entendemos que deverá ser
privilegiado as empresas com sede no Centro-Oeste.

No tocante a arte a ser utilizada essa já se encontra definida por este Ministério, anexo ao presente.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

O quantitativo previsto no presente Termo de Referência foi definido considerando Quadro de
Pessoal deste Ministério que conta com cargos comissionados, servidores efetivos, empregados
públicos e estagiário, o que resultou num total de 610 (seicentos e dez) colaboradores.

Assim, propõe-se a compra de 500 (quinhentos) pins voltados ao público da alta gestão, ocupantes
de cargos de nível 13 ou superior;

Tirantes (cordões personalizados) para crachás institucionais (1.000);

Em relação ao dia do servidor serão ofertados:

Placas comemorativas personalizadas, destinadas à premiação dos 1º, 2º e 3º colocados do Show de
Talentos (três placas);

Pins comemorativos, a serem distribuídos aos servidores e colaboradores do Ministério de Minas e 
Energia (MME) e do Ministério do Turismo (MTUR) em torno de 1.500;

Pins institucionais, destinados aos servidores das secretarias do MME (600);

Ecobags personalizadas, visando à sustentabilidade e à visibilidade institucional (500);

Suportes de celular em acrílico, com a identidade visual do Ministério (200).
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 29.820,00

A estimativa de preços para a aquisição dos itens do objeto foi realizada através consulta a
empresas fornecedoras no mercado e nos preços praticados em outras dispensas de licitação
realizadas pela Administração.
 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não há interesse econômico da Administração no parcelamento da solução.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Informamos que não há Processos Licitatórios em andamento para aquisição deste item. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Faz parte do Planejamento Estratégico 2024/2025, e está alinhado às metas de "Valorizar o Servidor 
promovendo a retenção de talentos com o objetivo de minimizar a rotatividade na instituição.

12. Vedação à aquisição do mesmo fornecedor

Apenas um fornecedor deve ser contratado para todos os itens da aquisição, haja vista a 
necessidade de padronização das cores e artes. 
 

13. Parcelamento dos itens da aquisição

Os itens desta aquisição não podem ser obtidos separadamente, tendo em vista a 
necessidade de padornização das artes.

14. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A aquisição permitirá o fornecimento de novos pins aos servidores;

 A aquisição permitirá a substituição de pins degradados;
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A aquisição permitirá a consecução dos objetivos previstos estabelecidos, em consonância com os 
objetivos de aumentar o engajamento do corpo funcional, aprimorar a gestão de desempenho de 
pessoas e equipes e fortalecer a imagem institucional do MME.

15. Providências a serem Adotadas

 Seguir procedimentos internos comuns de licitação na modalidade dispensa eletrônica, empenhar, 
receber e providenciar armazenamento adequado do material até sua distribuição.

16. Possíveis Impactos Ambientais

  visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de
requisitos de sustentabilidade ambiental nos editais de licitação promovidos pela Administração
Pública, e em atendimento ao artigo 5º e seus incisos da Instrução Normativa nº 01/2010 da SLTI
/MPOG, a SUCOR/COPOL/RFB, quando da aquisição de bens, poderá exigir os seguintes critérios
de sustentabilidade ambiental:

 que os bens sejam constituídos , no todo ou em parte, por material reciclável, atóxico, biodegradável,
conforme ABNTNBR - 15448-1 e 15448-2; 14.1.2 que sejam observados os requisitos ambientais
para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial (INMETRO), como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos
seus similares;

 que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com
o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção
durante o transporte e o armazenamento;

  que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na
diretiva RoHS (Restrictionof Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb),
cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados
(PBDEs)

17. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

17.1. Justificativa da Viabilidade

Diante de toda a análise desenvolvida no presente ETP, a demanda é viável financeiramente, bem como contratualmente, visto que encontra 
fornecedores no mercado convencional. Ressalta-se que os dados constantes neste ETP espelham a verdade, que a aquisição ora solicitada atende ao 
interesse público e satisfazem os requisitos de eficiência e efetividade dos gastos públicos.

18. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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BRENNA KAREN DE OLIVEIRA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 25/09/2025 às 17:20:08.

 

 

 

 

 

 

PATRICIA GABRIELE FONSECA
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

FERNANDA DE ANDRADE NOVAES
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

JOELMA MENDES DE MELLO
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 26/09/2025 às 10:06:30.

 

 

 

 

 

 

LORRAYNE CRISTIAN MARQUES TORRES
Membro da comissão de contratação
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